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L E I Ne 355 
te 8 te junho do 1.955.- 

"Diep;a sifibr* á iaseriça* d* .rviisres o sporrios municipais 
ne Inatitute do Previ4ncia de; -árviderea do 'atai* de :anos 
Gerais n. 

O Povo de Âunicipie da Santa :alta de Sapucal, per seus roprteswe-
tante*, decretou a 2U, eia *IMu nem*, sancione a ~int* 101:- 

fltrt. 12  - 	campulauriamente, inscritos, zoamo contribuinte; do 
Instituto le Provii:ocia doo 381"v/dores de latta:14) de iyin,e Cernis, de aciprds cem 
s urt. 122, da Canutitui4o de notada - com e art. 31  d.e bei estadual ne 1.195,- 
de 23 de en7embre de 1.954, es funcinujrilia, extranumor4ries, operários e easala 
riadea aa 

1* - 	isentem da nbrigaclio mancionsa neste artige ot sorvi 
dores, atualmente, aponowtadea, nle inscritos anteriarments.- 

2e - J. inacriçZo abri, atéria omine e aervider !u •  -er à* cantri 
tuas 	safes instituto au ineeciç~c:; de iwy,, fici;sula, oxiatonta am vjrtnaa 
da 1*i ost .ta:1 sn municipal, respeitada a abrigac:a ia rnlver ao dividas cem -
traídas, pala forma ,aa ziv;r Sinta sotiDulete.- 

árt. 2v - A esetribuig7te ecrigetária, deacontavel em folha de pa-
gumpite, Á do 41.1,i,tri 4%) per cento do vercimant'oma remuneray;*, au aal;ria 

mauanl et; Ur$1.0O0,00 p ao ciuG¥ (5) por aleito as vencimento, remuneryvTo, eu 
sullrlie mensal ice ar aup,rior a 31'il.0001(30 ate; uri$5.000,00, n:o a* comido - 
rama', no calcula da contribui4n e 4e p,nalim a excedente douta Allantia.- 

rt. 39  - O município tambom contribuirá pura e Institut* .4a .-a- 
vja:ncia com uuentie 	total C.4.4 cuntribuiçiea exigivaia do sena opor:, 
rio* e casara 	1, 11á,.1 o )(á to total ene coutribuiçlea exigivoin den anua 

err idaren.- 
Art. 42  - contribuiu:* abrip7atíria dostiwa-se á realizaçZe das 

linaliaamin enraia  tIG  Instituto, o, *r atro *atam, a 'Leite do panwle á familia, 
per :norte âe .!entribuinte, e, sem 	lom, dom ;_ejui-2n da pena:*, o direito, 
te apispntsteria te centriLuinto pua fax. 41,e14.rie .:"„e 	 do aaiirde c.a 

leji4144* 
art. 51  - Os :.irettee e isverea te municipie, 444 worviJobrea • de 

Instituto de .L- ral4ncia, uriundna Usa .linpositivele desta• lei, fae os censtontes 
ela Lei 	 n. 1.135, dA 23-12-54.- 

,trt. 61  - o Yrelnitur rematará, ai etamente, ao Instituto de Pre-
vid;ncia, su Ospemitorá ob,L "atalualecimonta bxne;ria nor êle indicado, atá • dia 
15 de cada 441: 

a) - 4 ttotal laa arrecuaçZica 	-Jrave,ig,!Ite 4lee descon- 
tes sfetuaies no pumr.ente 1e mulo 4nrvideres, rolatives ai 	vencido; 

b) - • total de sua* canLribuijias, raf-ria nes :.rts. 31  • 10 
testa lei, coiciesèenjone àa re'J 

Par:,6rafs anise: 0 racalhim.rnte a 	se refere ;ate artigo, devn- 
xá ser acompanhado de rslec:o:: perrmenorisaae, 3, un,'n meleis* fornecidos& pelo 
Isatituto.- 

art. 72  - .r"álo ipcluitois no arcue...Tinto asa nocessáriao dotados ps  
ro ocorrar íte pagamnnto ta* centribuiçiíms dr. roansruobiltnfte da Uunicipin. 

Art. 8* - Os direitos cerfari4en moa anauciado* ficam condiciona-
das Á regularidade das remessas ias arrecadaçZe* estipuladas no art. 62  da pre- 
mente 

kIrágrafe único: para ao er.late* date artigo ctensiacera-a* atra- 
se de iàunicipila • retrdamente, das referidas remelosa, aer Instituto per 6 rause. 
oonecutives.- 

Ari. 9' - Ca con(ribuintoa obri6stíriea, servidores municipais,- 
psderZor instituir poetais f,culttiv, nu fama prevista no lUtatute de Institu- 
to.- 	 Art. 10 - O município tombem contribuirá para • Instituto dm Pre- 
vid7.ncia cem 5Q ( einyuont* por conto) do tot.: das mensalidades oxigivein aos 
contribuintes facultativo% cerrn4parient** aos peculino wtá e valor deer4 	 
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150.000,00. 
Per;israfa Urico : /ler! 	3uliew 4, volar superior a C14150.000,1 

a mensalidade is contribuinte 4 acrescida às 50i ( cinquenta por cento) pelo 
que exceder ema* limito.- 

4rt. 11 - Para a porrceyçie es benoficies previstos resto lei, 
mam es contribuintes ft seno bensfici:rioa obrigados á aproaontacito da carteie 
de identificagle fornecida pele Instituto. 

nat. 12 - hica • Prefeito Municipal utc, riza .• a abrir os era-
dites neCes44rias para ocorrer, no presente exerdcio, aio pàgamente doe can-
tribuiçZed que farem jAefidaa go Inatituta de Pravi4moia, ne caso de dofic4n-
eia da astsglio prolpria.- 

rt. 13 - ua *feitos ia premente lei cessarão, automaticamente, 
mo caso do Instituto 4* .é'revieencia dos 3ervideree és "::stgos 	sea gerais 
/ale cumprir uai wbritçagZes para cem em a~aciales C.e Eúnicipie, 4m qualquer - 
cort:lçZo¥, 14,,,,,‘almnL» habilitadas, no prezo mímimo ae 6 aeco, sem 'prajuize 
ims elreltro adajairlaeo.- 

art. 14 - devegadaa aa risp&.ãiçjles em contrírio, entrar; esta 
lei em viawr na data 114 sua publicwam.- 

Manae l  :Irta-ta, a tolas 4 quem o conhecim.to e exoeuçlio imita 
lei pertencer, que 	cumpram e fa:?am cumprir trio lottoiraccoito - 
~c nele, on °cutelo.- 

Áobietro-so e publique-se.- 

frefeiturr u:unicíp.l d.o ziento .Elta 41(", 291;UCkl, d de junhe io 1.955.— 

( 	 Aerne 
irarei o Municipal 

•	 

( Altânis _4WrIco '"Juluffieir41) 
àecretcrie 

o 
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